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• ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2024: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E TRATAMENTO ATRAVÉS DE DESTRUIÇÃO TÉRMICA 

(INCINERAÇÃO), E DAR DESTINO FINAL ÀS CINZAS DOS RESÍDUOS DE SAÚDE DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS 

ESTABELECIDOS PELA LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE, GERADOS PELO MUNICÍPIO DE NOVA ITARANA.

http://www.pmnovaitarana.transparenciaoficialba.com.br/
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Praça do Comércio, nº 95, Centro, Nova Itarana/Bahia. CEP: 45.390-000  
 CNPJ: 13.892.187/0001-27. E-mail: licitanovaitaranaba@gmail.com 

 

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2024 – DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2024. 
 

 CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de licitação, que 

foi devidamente justificado, tanto pela razão da escolha dos prestadores de serviços, quanto pela 

justificativa dos preços, vez que as empresas apresentaram o menor preço por item;  

 CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que 

comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, 

conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021;  

 CONSIDERANDO que o PARECER TÉCNICO prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO está em 

conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, INC II, da Lei Federal 14.133/2021; 

 CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e 

os requisitos mínimos para a contratação;  

 No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da 

Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 051/2024, nos termos descritos abaixo:  

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e 
tratamento através de destruição térmica (incineração), e dar destino final às cinzas dos resíduos de 
saúde de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação ambiental vigente (resolução CONAMA 
nº 358 29 de abril de 2005 e RDC nº 306/04 ANVISA) gerados pelo município de Nova Itarana. 
 
Contratado: TERRAZUL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 
CNPJ: Nº 29.013.697/0001-17, com sede Rodovia BR 116, Km 678 Jequié/Salvador, S/N, Distrito do 
Baixão, Área Rural de Jequié, Jequié – BA, CEP: 45.211-899. 
Prazo de vigência:  29 de agosto de 2024 a 31 de dezembro de 2024.  
Valor Total: R$ 15.000,00 (Quinze mil reais) 
 
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II, da Lei Federal 14.133/2021. 
 

 Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao 

preceito do artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial. 

 

Nova Itarana- BA, 29 de agosto de 2024. 

 

Antônio Dannilo Italiano de Almeida 
Prefeito 
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